
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO 

Avenida Antonino José de Carvalho, nº 940 – Caixa Postal 11 

CEP: 15.300-000 – General Salgado - SP. 

Telefone / Fax: (0**17) 3461-3380 – E-mail: prefeitura@generalsalgado.sp.gov.br 

=LEI MUNICIPAL Nº 2.946 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020= 

“Altera a alínea 11 do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.816, de 03 de agosto de 2016, que dá 
denominação de ruas e avenidas do Residencial Jardim Vista Bela, localizado neste Município e 
dá outras providências”. 
 
Autor: Vereador Robinson Segredi Carlos de Castro. 
 

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO NETO, Prefeito Municipal  de 
General Salgado, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,  

 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º.  A alínea 11 do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.816, de 03 de agosto de 
2016, passa a ter a seguinte redação: 
  “Art. 1º.  ... 
  . 
  . 
  . 
  11) A Avenida Marginal “Projetada “B”, passa a denominar-se “AVENIDA 
BRUNO CESAR BALSAMÃO DA SILVA”. 
 
  Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
 

  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
Prefeitura Municipal de General Salgado, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 

José Augusto de Carvalho Neto 
       Prefeito Municipal 

 
 Publicada e registrada na Secretaria em data supra. 
 
 

Karina Paula Guimarães Frota 
             Secretária  

 


